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O Deseinlxirgador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Grande do Norte, usando das atribuições que lhe são contendas pek) Artigo 5* incisoV , do Regimento 

Interno desta Casa, e de acordo com o que decidiu a Egrégia Corte, usando da competência que lhe foi 

atribuída pelo atl. 4”, V, do inesino Regimento, na Sessão Ordinária do dia 14 de setembro de 1995,

RESOLVE:

DESIGNAR o juiz de Direito Doutor ADERSON SILVINO DE 

SOUZA para responder, como substituto, pela funções de Juiz Eleitoral da 6 ' Zona, durante as férias da 

Titular, Doutora MARIA ZENEiDE BEZERRA, no período de 12/09/95 a 10/11/95, incumbmdo-lhe, 

inclusive, presidir a consulta plebisciíána a ser realizada no Distrito de RIO DO FOGÍ9, situado no 

âmbito da jurisdição da referida Zona., ratificados os atos luiterionneníe praticados.
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